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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

	

Of. 033/78/SG-CM 	Dento Gonçalves, 01 de agosto de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

010 	 Apenso ao presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria 

o projeto de lei 	33, que autoriza o Poder Executivo a vender um imóvel localizado 

na rua 7 de Setembro, com uma área de 2.274,40 metros quadrados, através de Edital 

de Licitação. 

Senhor Presidente e nobres edis, varias foram as solici-

taçues, atreves de requerimento, para a aquisiçao do mencionado imóvel, cujo declive 

acentuado o faz desinteressante para a Municipalidade. 

Levando em consideração o que preceitua a Lei Organcica 
e do Município, que todos os bens imóveis, para serem alienados deve haver autorizaçao 

legislativa e após concorrencia, e que comunicamos a Vossa Senhoria o interesse dos 

munícipes em adquirir a referida área. 

Dado o exposto á que encaminhamos a Vossa Senhoria o pre 

sente projeto de lei, autorizando o Poder Executivo, atreves de concorrencia, vender 

o referido imóvel pelo valor de melhores condições. 

Solicitamos-lhe, outrossim a fineza de apreciarem o refe 

rido projeto de lei em regime de urgencia e aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

FORTU TO JANI 
	

ARDO 

refeito Mun ipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da C2mara Municipal 

Nesta 

O 
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FORTUN O JANIR IZ DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NP 33, DE 01 DE AGOSTO DE 1973. 

AUTORIZA A VENDA DE UM IMÓVEL E DA OU-

TRAS PROVIDENCIAS .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C2mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a vender um imóvel locali 

zado na rua 7 de Setembro, com uma área de 2.274,40 me-

tros quadrados ( dois mil duzentos e setenta e quatro metros e quarenta centime 

'' 	• tos quadrados ), mediante concorrencia pública, com as seguintes confrontaç3es:Nor 

te, na extenso de 52,00 metros com a rua 7 de Setembro; Sul, na mesma extensgo 

Com propriedade de Domingos Passarin; Leste, na extensgo de 45,00 metros com o lo-

te 76 da quadra D, com a propriedade deJose Pelizzari e de Bernardino Matuela; Oes 

te, na extenso de 43,00 metros com propriedade de Vicente Gnoatto. 

, 
Art. 	- A concorrencia pública sere atraves dos jornais desta ci 

dade e o valor do imóvel será o da melhor proposta. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia 

do mes de agosto de mil novecentos e setenta e oito. 

efeito Municipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECE' S com 

Fls. n.° 

Proc. n.° 65  

LcA;"" 

111,4 

PARECER DA COMISa0 DE FVAJ S E ORÇAMENTO  

Presi4 nte 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres constas — 
tes no processo n°65/78 — que autoriza o Poder Executivo ven— 
der um imóvel e (:1a outra providên 	sao de parecer que 

mesmo deva ser aprovado. 

Bento Gonçal gosto de 1978 

APR. .................
..... ... ...... SP1" A FE 

.......... 	1/ 	............. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 255/78—GP 	Bento Gonçalves, 31 de agosto de 1978 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senho—

ria que a Câmara de Vereadores, em Sessão Extraordinária, reali—

zada na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos—de—lei: 

— Projeto—de—lei nQ33/78 — que autoriza a ven—

da de um imóvel e d; outras providencias; 

— Projeto—de—lei nQ34/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a assinar comodatos para insta 

laço de britador no distrito de Faria Lemos 

e para passagem e d; outras providencias: 

— Projeto—de—lei n235/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóvel e dá outras' 

providencias; 

— Projeto—de—lei nQ36/78 — que de • denominação' 

a diversas vias públicas; 

— Projeto—de—lei n[237/78 — que autoriza o Po — 

der Executivo a receber área, a executar o—

bras em contrapartida e d; outras providen —

cias; 

— Projeto—de—lei nQ38/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóveis e d; outraa 

providencias; 

— Projeto—de—lei n239/78 — que institui o dia 

do Enólogo; 

— Projeto—de—lei ng4o/78 — que d; denominação' 

es vias públicas do distrito de Pinto Bandei 

ra; 

— Projeto—de—lei W241/78 — que d; nova denomi—

nação a rua Marcelo Bertani; 

Mod. - CM•04 — 1.000 - 03-78 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 255/78—GP 	Bento Gonçalves, 31 de agosto de 1978 

Senhor Prefeito: 

ria que a Câmara 

zada na noite de 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senho—

de
. 

 Vereadores, em Sessao Extraordinária, reali—

ontem, aprovou os seguintes projetos—de—lei: 

— Projeto—de—lei ng33/78 — que autoriza a ven—

da de um imóvel e d; outras providencias; 

— Projeto—de—lei nQ34/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a assinar comodatos para insta 

fação de britador no distrito de Faria lemos 

e para passagem e d; outras providencias; 

— Projeto—de—lei n035/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóvel e d; outras' 

providencias; 

— Projeto—de—lei nQ36/78 — que d; denominação' 

a diversas vias públicas; 

— Projeto—de—lei n1237/78 — que autoriza o Po 

der Executivo a receber ;reli, a executar o—

bras em contrapartida e d; outras providen —

cias; 

— Projeto—de—lei ns238/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóveis e d; outras 

providencias; 

— Projeto—de—lei nQ39/78 — que institui o dia 

do Enólogo; 

— Projeto—de—lei nQ4o/78 — que d; denominaç;o' 

a• s vias públicas do distrito de Pinto Bandei 
ra ; 

— Projeto—de—lei n1241/78 — que 

nação a rua Marcelo Bertani; 

d; nova denomi— 
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SALA FERNANDO FERRARI, 	 sto de 1978 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Bento Gonçalves 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firma 	vem mui respeitosa— 

mente solicitar a Vossa Senhoria, que seja incluídos na Ordem 

do Dia em regime de urgencia, os projetos de lei constantes nos 

processos n° 65?78,66/7134  67178, 68/78, 69/78, 7o/78 71/78, / 

72/78,  72121.11  74/78, 7578 e 76,78. 

NESTES TERMOS 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

CAr-nlk 
1-9S: 

6-9-n 
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